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Síntese de Audiência 

 

 

Dia: 14 de janeiro de 2014                                                                       

 

ENTIDADE: FENPROF – Federação Nacional dos Professores  
 
 
 
ASSUNTO: Proposta de Lei n.º 184/XII/3.ª (GOV) – Aprova a Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas 
 
 

Recebida pelo Grupo de Trabalho: 

 Senhora Deputada Catarina Marcelino (PS), Coordenadora; 

 Senhora Deputada Isabel Santos (PS); 

 Senhora Deputada Conceição Bessa Ruão (PSD); 

 Senhor Deputado Jorge Machado (PCP); 

 Senhora Deputada Mariana Aiveca (BE). 

 

Síntese dos Temas Abordados: 

A audiência enquadrou-se no âmbito da apreciação, na especialidade, da Proposta de 

Lei n.º 184/XII/3.ª (GOV), que Aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas. 

A Senhora Deputada Catarina Marcelino (PS), coordenadora do Grupo de Trabalho, 

iniciou aos trabalhos, dando as boas-vindas à delegação da Federação Nacional dos 

Professores (FENPROF) e agradecendo a sua presença na Assembleia da República. 

A Senhora Coordenadora apresentou os Senhores Deputados presentes, dando conta 

da deliberação da Comissão quanto à constituição de um Grupo de Trabalho para 

apreciação da iniciativa na especialidade, em matéria de concessão de audiências e 

discussão e votação indiciária, na especialidade. De seguida, apresentou a 

metodologia de condução dos trabalhos, após o que passou de imediato a palavra à 

FENPROF, para uma intervenção inicial. 

http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=38034
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=38034
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A FENPROF entregou diversa documentação e apresentou questões específicas 

referentes aos professores, no âmbito da discussão da proposta de lei. Nestes termos, 

questionaram a compatibilização das normas referentes a contratos e a sua duração 

com o cumprimento da Diretiva 1999/70/CE do Conselho, de 28 de junho, relativa a 

contratos de trabalho a termo; as normas em matéria de horário de trabalho; as 

normas respeitantes ao regime de requalificação e mobilidade especial, bem como a 

norma que insere o setor da educação em matéria de serviços mínimos. 

Em sede de debate, os Senhores Deputados Isabel Santos (PS), Conceição Bessa 

Ruão (PSD), Mariana Aiveca (BE) e Jorge Machado (PCP) intervieram para agradecer 

os contributos prestados pela FENPROF e tecer comentários. 

A delegação da FENPROF usou da palavra para sublinhar as questões suscitadas em 

matéria de conversão de contratos a termo em contratos de duração indeterminada, 

nos termos dos normativos europeus, bem como as dificuldades de aplicação de 

regimes transitórios que, no caso da educação, levantam grandes dificuldades ao 

encerramento dos anos letivos.  

A Senhora Coordenadora do Grupo de Trabalho tomou boa nota e agradeceu as 

informações prestadas pela FENPROF, a serem objeto de ponderação por parte dos 

Grupos Parlamentares. 

De seguida, deu conta da tramitação subsequente da Proposta de Lei e agradeceu a 

presença da FENPROF, após o que encerrou a audiência. 

 

Diversas informações sobre a audiência, nomeadamente a documentação entregue e 

a sua gravação, podem ser encontradas na página internet da Comissão. 

 

Palácio de São Bento, em 14 de janeiro de 2014 

 

A Coordenadora do Grupo de Trabalho  

Catarina Marcelino 

http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheAudiencia.aspx?BID=96751

